PARECER Nº  503, DE 2003

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 519, de 2002

De iniciativa do nobre Deputado Petterson Prado, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição de linha de crédito especial para a aquisição de equipamento emissor de cupons fiscais.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 114ª a 118ª Sessões Ordinárias (de 17 a 23/08/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. 

Por força do despacho de fls. 06, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

Por fim, o projeto foi remetido ao exame da Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. Face à não-manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, foi este Deputado designado Relator Especial para analisar a matéria.

Nesta condição, verificamos que o projeto tem por objetivo conceder, por meio das instituições financeiras oficiais, linha de crédito especial, visando à cobertura dos custos de aquisição e instalação de equipamentos emissores de cupons fiscais.

O projeto não acarreta ônus financeiro aos cofres públicos, pois serão utilizados recursos próprios das instituições financeiras oficiais nos financiamentos de que trata o projeto. Lembramos que estas instituições financeiras são pessoas jurídicas de direito privado, e não se utilizam de recursos do Tesouro estadual para conceder financiamentos.

Por outro lado, o financiamento da aquisição e instalação de equipamentos emissores de cupons fiscais acarretará o aumento da arrecadação de ICMS e, por consequência, o incremento da receita pública.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 519, de 2002.

a)  JOSÉ DILSON – Relator Especial
